
tp,.dcifura de ~âo ]o~~ doé C ampoó 
tdfado dr: ~t7o 1>aulo 

LIVRO Nº 

DECRETO N9 6285/88 

de 04 de março de 1988 
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\l. • 5 14 de_lj_/ .. ~1 ~~ 

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel 

abaixo descrito e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do Decreto

Lei nQ 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 

la Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel 

abaixo descrito que consta pertencer ao Sr. Manoel Gonçalves Filho, desti 

nado a implantação de uma ÂREA DE LAZER E CAMPO DE FUTEBOL, à Av . Rui 

Barbosa - Bairro de Santana do Paraíba, a saber: 

IM6VEL - Ârea de terreno . 

PROPRIEDADE - Manoel Gonçalves Filho . 

LOCALIZAÇÃO - Av. Rui Barbosa - Santana. 

SITUAÇÃO - O terreno está situado entre pr~ 

priedade de R. C. Empresa Empreendimentos S/C Ltda., entre propriedade de 

Maria Celeste Pi~to de Carvalho e entre propriedade de José Felix dos San 

tos. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - Plano, 

çao rasteira , sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTACÔES - A medição 

se no vértice n9 01 , sendo que este se encontra no alinhamento da 

Rui Barbosa, e divisa de propriedade de José Felix dos Santos; Deste se 

gue no sentido horário com rumo de 26957 ' 50''SW e extensão de 30,00m (tri~ 

ta metros), confrontando com propriedade de José Felix dos Santos até o 

vértice n9 148; Neste deflete à direita com rumo de 65927 ' 06"NW e exten 

são de 9,00m (nove metros), confrontando com propriedade de R .C. Empresa 

Empreendimentos S/C Ltda . , até o vértice n9 149; Neste deflete a direita 

com rumo de 26957'50"NE e extensão de 30,00m (trinta metros), confrontan 

do com propriedade de Maria Celeste Pinto de Carvalho até o vértice 

147; Neste deflete à direita com rumo de 63925 ' 59"SE e extensão 

(nove metros), seguindo pelo alinhamento da Avenida Rui Barbosa 

tice inicial n9 01 , fechando assim o perímetro. 

ÂREA TOTAL - O perímetro descrito 

area de 270 ,00m2 (duzentos e setenta metros quadrados). 

Parágrafo único - A área descrita está me 

lhor caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo 
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cont. Decreto n9 6285/88 - fls. 02 

Administrativo n9 002525-0/87. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far - se-á a expropriação por acordo, uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço nao ultrapasse o va l or fixa 

do no laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) translado de título aquisit i vo e pr~ 

va de transcrição imobiliária; 

b} certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

c} certidão atualizada de aquisição do i 

móvel e negativa de alienação, hipot~ 

cas, arrestos, ações reipersecutórias 

e demais onus; 

d) certidão negativa de impostos , taxas 

e contribuição de melhoria . 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto - Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações da 

das pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

04 de março de 1988. 

Prefeito Municipal 
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Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos quatro dias do mês de 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/.-

,~- i Ô· 
~nato Júnior 

Formalização de Atos 

março 


